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CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 588/2017
Recurso Administrativo n° 4150-23.001.001.14-0025980
Processo Administrativo F. A. n° 23.001.001.14-0025980
Recorrentes: Caixa Econômica Federal - CNPJ nº 00.360.305/0001-04 e Universo Online S/A - CNPJ nº 01.109.184/0001-

95
Recorrida: Vera Lucia Rodrigues Coelho Silva
Relator: PROCURADOR DE JUSTIÇA ANTÔNIO FIRMINO NETO
Rep(s). Jurídico(s): Adonias Melo de Cordeiro – OAB/CE nº 6.469
Wadih Assady Coury Neto – OAB/SP nº 297.029

EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EMISSORA DE CARTÃO DE CRÉDITO. COMPRAS 
NÃO RECONHECIDAS PELA TITULAR DO CARTÃO. FRAUDE RECONHECIDA PELO BANCO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO CONFIGURADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 479 DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INFRAÇÃO AOS ARTS.  6º, IV E 14, §1º, II DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
REPARAÇÃO DOS DANOS AO CONSUMIDOR QUE ENSEJA A REDUÇÃO PROPORCIONAL DA MULTA APLICADA. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.

UOL - EMPRESA QUE LANÇOU PAGAMENTO INDEVIDO EM CARTÃO DE CRÉDITO DA RECLAMANTE, VÍTIMA DE 
FRAUDE, QUE RECONHECEU O ERRO E OFERTOU A DEVOLUÇÃO EM DOBRO À CONSUMIDORA. DESCONSTITUIÇÃO 
DA MULTA EM RELAÇÃO A ESTA, HAJA VISTA QUE REPAROU O DANO CAUSADO ANTES MESMO DA EDIÇÃO DA DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. RECURSO PROVIDO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Administrativo n° 4150-23.001.001.14-
0025980, acordam os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, 
por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e por Universo Online S/A, 
dando parcial provimento ao primeiro e total provimento ao segundo, para o fim de reduzir a multa aplicada à Caixa Econômica 
Federal, de 3.000 (três mil) UFIRs-CE para o importe de 250 (duzentos e cinquenta) UFIRs-CE, bem como desconstituir a multa 
aplicada à UOL, nos termos do voto do Relator.

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 2240/ 2017

DESIGNA MEMBRO QUE INTEGRA O CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – 
CONDECON, EM MARACANAÚ/CE

A DEFENSORA PÚBLICA- GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso 

VI, alínea “a” e 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o art. 8º da Lei nº 2.084, de 01 de outubro de 2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar Muniz Augusto Freire Araújo Evaristo, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº 

301.331-1-6, como titular, para compor o Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – CONDECON, em 
Maracanaú/CE.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua publicação.
Fortaleza, 13 de setembro de 2017.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 2241/ 2017

DESIGNA MEMBRO QUE INTEGRA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM, EM MARACANAÚ/
CE

A DEFENSORA PÚBLICA- GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso 

VI, alínea “a” e 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando a Lei nº 10.081, de 10 de março de 2006;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar Adriana Cristina Pereira Benício, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº 301.272-1-8, como 

titular, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, em Maracanaú/CE, para o período compreendido 
entre os anos de 2017/2021.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua publicação.
Fortaleza, 13 de setembro de 2017.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 2302/ 2017

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, o disposto no Art. 10, II, ‘a’ e 

o Art.  36, § 3º, ambos da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando a realização de Reunião da Corregedoria Geral com os Defensores Públicos em exercício nas Turmas 

Recursais  dos JECC e Coordenação do Núcleo dos JECC, em 11 de setembro de 2017;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE

Art. 1º Designar Carlos Alberto Pinheiro Marques, Defensor Público de Entrância Final Matrícula nº. 106.561-1-7, para 
atuar acumulando suas atribuições ordinárias nas Turmas Recursais com a 3ª Unidade de Juizado Especial, Cível e Criminal, 
até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 15 de setembro de 2017.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral
DPGE/CE

PORTARIA Nº 2409/2017

DESIGNA OS DEFENSORES PÚBLICOS NO CASO QUE ESPECIFICA.
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no art. 8º, inciso XVIII, da Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;
Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Ceará no evento nominado.

RESOLVE

Art. 1º Designar que Victor Matos Montenegro, Defensor Público de Entrância Final, Matricula n° 301.270-1-3, Sérgio 
Luis de Holanda Barbosa Soares, Defensor Público de Entrância Final, Matricula n° 301.111-1-7 e Liana Lisboa Correia, 
Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matricula n° 300.330-1-9, participem do Seminário Desafios da Inteligência 
Estratégica para o Século XXI, que acontecerá nos dias 29 e 30 de setembro de 2017, em Fortaleza – CE.

Art. 2º Para a designação acima mencionada não serão concedidas diárias e ajuda de custo.
Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 27 de setembro de 2017.
Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20170008

A Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio legalmente 
designados, comunica o resultado do Pregão Eletrônico Nº 20170008, SPU Nº 4808020/2017, destinado à CONTRATAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MATERIAIS INSTITUCIONAIS (IMPRESSOS, PLOTAGEM, SERIGRAFIA E 
SINALIZAÇÃO), COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA, DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, a qual teve 
como EMPRESA VENCEDORA DO LOTE I – MATERIAIS IMPRESSOS: MAIS GRÁFICA E EDITORA EIRELI – ME, CNPJ Nº 
22.167.972/0001-08, no VALOR GLOBAL DE R$ 154.866,00 (Cento e cinquenta e quatro mil oitocentos e sessenta e seis 
reais); EMPRESA VENCEDORA DO LOTE II – MATERIAIS EM SERIGRAFIA: BDS CONFECÇÕES E SERIGRAFIA LTDA., 
CNPJ Nº 74.161.373/0001-80, no VALOR GLOBAL DE R$ 23.150,00 (Vinte e três mil cento e cinquenta reais); EMPRESA 
VENCEDORA DO LOTE III – OBJETOS PERSONALIZADOS: ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS – ME, CNPJ Nº 
13.806.931/0001-23, no VALOR GLOBAL DE R$ 18.340,00 (Dezoito mil trezentos e quarenta reais); EMPRESA VENCEDORA 
DO LOTE IV – PLOTAGEM: EURIDES PAULO CARDOSO DO NASCIMENTO – ME, CNPJ Nº 23.444.546/0001-37, no VALOR 
GLOBAL DE R$ 42.007,80 (Quarenta e dois mil e sete reais e oitenta centavos) e EMPRESA VENCEDORA DO LOTE 
V – SINALIZAÇÃO: ALUMIPLACAS SHQ NOGUEIRA INDÚSTRIA DE PLACAS LTDA.  – ME, CNPJ Nº 05.502.243/0001-
41, no VALOR GLOBAL DE R$ 147.007,00 (Cento e quarenta e sete mil e sete reais), ADJUDICADO em 22/09/2017 e 
HOMOLOGADO em 22/09/2017.

Fortaleza, 22 de setembro de 2017.

Nídia de Matos Nunes
Pregoeira
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EDITAL Nº 94/2017

A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ – DPGE, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
estarão abertas as inscrições para a seleção de estudantes de curso superior na área de conhecimento: Comunicação Social 
com habilitação em Jornalismo, para o programa de estagiário não-obrigatório (remunerado) e a formação de um cadastro de 
reserva para atuação na cidade de Fortaleza, observada as disposições integrantes deste edital:

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1. O presente Edital prevê a seleção de estagiário não-obrigatório (bolsista) e se destina ao provimento 01 vaga para 

alunos(as) de graduação no curso de Comunicação Social com habilitação em Jornalismos e formação de cadastro de 
reserva com validade para o presente Edital.

2. As atribuições básicas do estágio não-obrigatório estão regulamentadas pela Lei Federal 11.788/2008, Decreto Estadual 
30.898/12, Instrução Normativa-DPGE/CE 04/12 e na Portaria DPGE/CE 220/2016.

3. Os candidatos selecionados serão chamados de acordo com a disponibilidade de vagas existentes e as que se surgirem 
dentro do prazo de vigência estabelecido no item 1 das Disposições Finais.

4. Poderão participar desta seleção os(as) estudantes regularmente matriculados em instituições de ensino que possuam 
Convênio de Concessão de estágio com a Defensoria Pública e elencadas no Anexo I.

5. O estágio será desenvolvido junto a Comunicação Social da Defensoria Pública do Estado do Ceará, em jornadas de 30 
(trinta) horas semanais, devendo corresponder ao horário de expediente da Defensoria Pública e compatibilizar-se com o turno 
do curso de graduação em que esteja matriculado o estagiário.

II. DO ESTÁGIO
1. São requisitos para a inclusão no programa de estágio:
a) estar regularmente matriculado e com frequência efetiva no curso de educação superior;
b) apresentar declaração emitida pela instituição de ensino ou histórico acadêmico atualizado;
c) comprovação de já ter cursado no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da carga horária/créditos do currículo pleno da 

grade do curso, devidamente concluídos, na data da posse;
d) ter disponibilidade de horário para o exercício do estágio compatível com a necessidade da Defensoria Pública Geral do 

Estado;
e) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital.
III. DA INSCRIÇÃO
1. As inscrições estarão abertas a partir da publicação deste Edital no Diário Eletrônico de Justiça, e se encerrarão 

após 15 (quinze) dias corridos a contar da data da publicação, e se realizarão das 8:00 às 11:30h e das 13:30 às 16h30min, 
exclusivamente, no Núcleo de Estágio da Defensoria Pública, localizado na Avenida Pinto Bandeira, 1111 – Bairro Luciano 
Cavalcante, Fortaleza-Ce, Fone: 3194.5039. As datas de início e encerramento das inscrições serão divulgadas no site 
institucional (www.defensoria.ce.def.br/institucional/estagio/).

2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e das condições estabelecidas no 
presente edital, em relação as quais não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo.

3. O(A) candidato(a) preencherá um Formulário de Inscrição, sendo responsável pela fidedignidade das informações 
prestadas, reservando-se à Defensoria Pública o direito de excluir da seleção aquele que deixar de preencher o documento 
de forma completa, ou preencher de forma incorreta ou fornecer informações inverídicas ou falsas ou, no caso de se detectar 
irregularidades nos documentos apresentados.

4. No ato de inscrição o(a) candidato(a) deverá indicar o período de atuação para o qual deseja estagiar: matutino, vespertino 
ou qualquer dos períodos.

5. Na hipótese de escolha de qualquer dos períodos, o(a) candidato(a) será convocado para o período disponibilizado pela 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Caso não tenha interesse, deverá solicitar reclassificação para o final da lista.

6. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará a sua não efetivação.
7. Não serão aceitas as solicitações ou efetivadas as inscrições que estiverem em desacordo com as instruções constantes 

deste Edital.
8. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá apresentar a seguinte documentação:
Fotocópia da carteira de identidade, CPF e do comprovante de endereço;
02 (duas) fotos 3x4;
Atestados de antecedentes criminais emitidas pelas Polícias Civil e Federal, bem como pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará e Justiça Federal, sugerindo-se a emissão através dos sítios eletrônicos a seguir relacionados: http://
www.sspds.ce.gov.br/AtestadoAntecedentes/ http://www.pf.gov.br/servicos/antecedentes-criminais http://www4.tjce.
jus.br/siscertidao/ http://www.trf5.jus.br/certidoes/paginas/principal.faces

Histórico acadêmico atualizado que apresenta a média global/IRA/coeficiente de rendimento;
Declaração de matrícula atualizada;
Formulário de inscrição devidamente preenchida;
Currículo Lattes ou Profissional
9. O(A) candidato(a) inscrito receberá um comprovante de realização do ato.
10. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá entregar uma embalagem de leite em pó integral, que será doado a 

uma instituição filantrópica, ao final do período de inscrição.
11. O(A) candidato(a) classificado terá seu nome constante da lista geral.
12. A Defensoria Pública do Estado do Ceará exime-se das despesas com viagens e estada dos candidatos para realizar a 

inscrição.
IV. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
1. As pessoas portadoras de deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII 

do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, é assegurado o direito de inscrição para a 
seleção de estagiário não-obrigatório (bolsista) e a formação de cadastro de reserva, cujas atribuições sejam compatíveis com 
a deficiência de que são portadoras.

2. Em cumprimento ao disposto no art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e no art. 8º, § 7º, do Decreto 
Estadual n° 30.898, de 20 de abril de 2012, ser-lhes-á reservado o percentual de 10% (dez por cento) do total de vagas indicada 
para cada curso de graduação disposto no item 1, Das Disposições Preliminares.

3. Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações.
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4. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, particularmente em seu artigo 40, participarão da seleção em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere aos critérios de classificação.

5. É de responsabilidade do(a) candidato(a) portador de deficiência, observar minuciosamente a exigência dos pré-requisitos 
e demais normas estabelecidas no presente Edital. Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, solicitações de dispensa de 
quaisquer requisitos estabelecidos no Edital em função de incompatibilidade com a deficiência que o candidato se declarar 
portador.

6. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) portador de deficiência deverá declarar estar ciente das atribuições do estágio e 
que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições.

7. O(A) candidato(a) portador de deficiência, classificado terá seu nome constante da lista específica de portadores de 
deficiência.

8. Na inscrição, o(a) candidato(a) deverá apresentar além da documentação disposta no item “8” do tópico III (Da Inscrição), 
a documentação abaixo:

- Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses a data da inscrição, atestando 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, assinatura e carimbo contendo o CRM do médico responsável por sua emissão, informando, também, o seu 
nome, o número do documento de identidade (RG) e o número do CPF.

9. O(A) candidato(a) portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste capítulo não 
poderá impetrar recurso em favor de sua condição.

10. A Defensoria Pública do Estado do Ceará exime-se das despesas com viagens e estada dos candidatos para realizar a 
inscrição.

V. DAS VAGAS
1. O certame destina-se, inicialmente, ao provimento de 01 vaga para os(as) alunos(as) de graduação no curso de 

Comunicação Social com habilitação em Jornalismo e formação de cadastro de reserva.
2. Serão reservadas 10% das vagas aos portadores de deficiência, conforme Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 

2008. Caso as vagas para portadores de deficiência não sejam preenchidas, no todo ou em parte, serão remanejadas para 
candidatos não portadores de deficiência física (lista geral).

3. Os candidatos classificados dentro do número de vaga(s) integrarão duas listas (geral e específica), e serão convocados 
de maneira sequencial e alternada. A convocação se inicia com o primeiro candidato da lista geral, passando ao primeiro da lista 
específica e assim sucessivamente.

4. Os demais classificados que formarão lista do cadastro de reserva, integrarão igualmente lista geral e específica, seja qual 
for o número de classificados, e serão convocados conforme o disposto acima, observada a discricionariedade e necessidade 
do serviço da defensoria pública.

VI. DA BOLSA MENSAL
O valor da bolsa estágio corresponde a quantia de R$ 875,09 (Oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), acrescida 

de auxílio-transporte no valor correspondente ao número de dias úteis de cada mês.
VII. DA SELEÇÃO:
1. A seleção será coordenada pela Supervisão do Núcleo de Estágio da Defensoria, podendo ser realizada, se necessário, 

em conjunto com outros setores que poderão ser beneficiados por este processo.
2. A seleção será realizada em duas etapas, todas de caráter eliminatório e classificatório.
3. A primeira avaliação, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada mediante análise curricular, no formato 

profissional ou da plataforma lattes, entregues por ocasião do requerimento de inscrição.
4. A avaliação curricular possui 20,00 pontos, sendo de no máximo 10,00 referente a média global do aluno, usando-se como 

parâmetro histórico acadêmico ou o equivalente e de no máximo 10 pontos que serão distribuídos obedecendo rigorosamente a 
tabela de indicadores abaixo:

INDICADORES PONTUAÇÃO UNITÁRIA PONTUAÇÃO MÁXIMA

Publicação de artigos, matérias jornalisticas, livros, teses, estudos, 
e/ou obtenção de prêmios nas áreas da Comunicação Social e 
Jornalismo.

1,0 2,5

Participação em congressos e seminários nas áreas  da Comunicação 
Social e Jornalismo.

0,5 2,0

Experiências Profissionais Anteriores 0,5 1,0

Atividades extracurriculares da própria universidade como a 
participação em monitoria, projetos de laboratório, organização de 
eventos.

1,0 2,0

Cursos que demonstrem o interesse em adquirir aptidão para o uso 
de equipamentos de fotografia, mídias sociais, postura, informática 
e cursos de línguas

0,5 2,5

6. Somente serão aprovados para a segunda avaliação os candidatos que obtiverem a pontuação total de, no mínimo, 50% dos 
pontos, equivalente a 10,00 pontos.

7. Os candidatos não eliminados na forma dos itens acima serão ordenados pela ordem de classifi cação de acordo com os valores 
decrescentes da nota fi nal e serão convocados posteriormente para a segunda avaliação realizada com base em entrevista.

8. Na segunda avaliação (entrevista) serão abordados assuntos relacionados à experiência profi ssional anterior, conhecimento em 
assessoria de imprensa, mídias sociais, uso de tecnologias, interesse por texto impresso e matérias de serviço, afi nidade com a área 
comunicação e justiça e sobre o trabalho da Defensoria Pública.

9.  O(A) candidato(a) eliminado(a) na forma dos itens acima não terá classifi cação alguma na seleção público.
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VIII. DA  APLICAÇÃO DA ENTREVISTA
1. A entrevista terá o propósito de avaliar a desenvoltura e o  domínio do(a) candidato(a) sobre os temas: Comunicação e 

Justiça, Assessoria de Imprensa, Mídias Sociais, Jornalismo Social e  Defensoria Pública.
2. A data, local e o horário da segunda avaliação dos candidatos habilitados serão divulgadas pelo Núcleo de Estágio da 

Defensoria Pública do Estado do Ceará, por meio da publicação no sítio http://www.defensoria.ce.def.br/institucional/estagio/
3. Juntamente com a indicação dos locais de realização da entrevista será divulgado Edital de Convocação, com a lista 

dos(as) candidatos(as);
4. Não haverá segunda chamada ou repetição de entrevista;
5. O(A) candidato(a) não poderá alegar desconhecimento sobre a realização da entrevista como justificativa de sua ausência;
6. O não comparecimento à entrevista, qualquer que seja o motivo alegado, caracterizará desistência do(a) candidato(a) e 

resultará em sua eliminação no concurso público;
7. Somente será admitido na sala de entrevista o(a) candidato(a) que estiver portando documento original de identificação 

com foto;
8. Poderá ser excluído da seleção o(a) candidato(a) que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
a) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
b) apresentar-se após o horário estabelecido, não sendo admitida qualquer tolerância;
c) não comparecer à entrevista, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento original com foto;
e) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
f) utilizar-se de meios ilícitos para a participação na entrevista;
g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
9. O(A) candidato(a) que estiver portando equipamento eletrônico deverá desligar o aparelho antes do início da entrevista.
10. O(A) candidato(a) deverá consultar no sitio www.defensoria.ce.def.br a data prevista para divulgação do resultado.
11. A entrevista será feita pela realização de 4 (quatro) perguntas ao(à) candidato(a), que terá até 5 minutos para formulação 

da resposta de forma oral. No tocante ao(à) candidato(a) portador de deficiência que não possa realizar a resposta via oral, será 
dada a condição de realizá-la por escrito no mesmo tempo dado aos(às) outros(as) candidatos(as).

12. A avaliação da entrevista possui o total de 10,0 pontos, sendo que para cada resposta o(a) candidato(a) poderá obter 
até 2,0 ponto.

13. Serão aprovados os(as) candidatos(as) que obtiverem a pontuação de, no mínimo, 50% dos pontos, equivalente a 5,00 
pontos.

IX. DO JULGAMENTO DAS AVALIAÇÕES
1. Após a divulgação do resultado provisório da análise curricular e decorrido o prazo designado para recurso, haverá 

convocação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) para a entrevista.
2. A pontuação final de cada candidato(a) deverá ser obtida pela soma dos pontos da análise curricular e da entrevista, e 

serão ordenados pela ordem de classificação de acordo com os valores decrescentes da nota final.
3. A divulgação do resultado provisório será realizado pelo Núcleo de Estágio da Defensoria Pública do Estado do Ceará, 

através do site  www.defensoria.ce.def.br.

X. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS(AS) CANDIDATOS(AS)
1. Os(As) candidatos(as) habilitados(as) serão classificados(as) em ordem decrescente da nota final.
2. Na hipótese de igualdade de nota final, após observância do disposto no Parágrafo Único do artigo 27 da Lei no 10.741, 

de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data limite da realização da entrevista, terá 
preferência, para fins de desempate, o(a) candidato(a) que tiver maior idade;

3. O resultado final do Concurso será divulgado em duas listas, a saber:
a) lista contendo a classificação de todos(as) os(as) candidatos(as) habilitados(as) inclusive os(as) inscritos(as) como 

portadores(as) de deficiência;
b) lista contendo a classificação exclusivamente dos(as) candidatos(as) habilitados(as) inscritos(as) como portadores(as) de 

deficiência, se houver.
4. Na divulgação dos resultados, constarão, além dos(as) candidatos(as) habilitados(as) dentro do número de vagas, 

aqueles(as) que atingiram a nota mínima para aprovação, que formarão o cadastro de reserva durante o prazo de validade da 
seleção.

XI. DOS RECURSOS

1. A divulgação dos resultados provisório e final será realizada pelo Núcleo de Estágio da Defensoria Pública do Estado do 
Ceará, por meio da publicação no sítio http://www.defensoria.ce.def.br/institucional/estagio/.

2. O prazo para interposição dos recursos será de 2 (dois) dias úteis após a concretização do evento que lhes disser 
respeito e deverá fazer referência ao ponto da avaliação a ser analisada pela Supervisão do Estágio, por escrito e com as 
razões do inconformismo.

3. Os recursos deverão ser protocolados e endereçados à Supervisão do Núcleo de Estágio da Defensoria Pública do 
Estado do Ceará na sede administrativa da DPGE.

4. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo estipulado a evento diverso do questionado.
5. Admitir-se-á um único recurso por candidato, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.
6. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções contidas neste Edital.
7. A Supervisão do Núcleo de Estagiários da Defensoria Pública do Estado do Ceará constitui última instância para recursos, 

sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
8. No caso de provimento de recurso, poderá haver, eventualmente, alteração da classificação inicial obtida para uma 

classificação superior ou inferior ou poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida nas 
avaliações.

9. Os recursos cujo teor desrespeite a Supervisão do Estágio serão liminarmente indeferidos.
10. As decisões dos recursos serão divulgadas no site www.defensoria.ce.def.br.
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XII. DA HOMOLOGAÇÃO
1. O resultado final da seleção, após decididos todos os recursos interpostos será homologado pela Defensora Pública Geral 

do Estado e publicado no Diário Eletrônico de Justiça.

XIII. DA DESIGNAÇÃO DOS ESTAGIÁRIOS
1. Os candidatos aprovados e classificados dentro do limite de vaga(s) ofertada(s) será(ão) convocado(s) através de edital, 

observada a conveniência e a necessidade do serviço da Defensoria Pública, segundo a ordem decrescente de classificação.
2. A designação dos Estagiários ficará a critério da Defensoria Pública do Estado do Ceará e observará a disponibilidade de 

turno indicado na inscrição pelo(a) candidato(a) e caso não tenha interesse, deverá solicitar reclassificação para o final da lista, 
uma única vez, sob pena de desclassificação do certame, ou firmar termo de desistência da convocação;

3. O candidato designado que por qualquer motivo não iniciar o exercício terá o ato de designação tornado sem efeito;
4. No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á à nomeação dos demais candidatos habilitados, observada 

a ordem classificatória e a escolha de período de atuação;
5. O candidato convocado para a designação deverá apresentar os documentos relacionados no Título III – Das Inscrições, 

devidamente atualizados bem como providenciar a abertura de conta bancária no Banco Bradesco, para fins de início de 
exercício;

6. Caso o candidato não apresente os documentos mencionados no item anterior dentro do prazo estipulado após a 
convocação, será desclassificado e excluído do concurso para todos os fins;

7. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para designação até a data de início do exercício ou a prática de 
falsidade ideológica em prova documental acarretará sua eliminação do respectivo concurso público e anulação de todos os 
atos com respeito a ele praticados pela Defensoria Pública do Estado do Ceará, ainda que já tenha sido publicado o Edital de 
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

8. A formalização do estágio se dará com a assinatura do termo de compromisso de estágio.

XIV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do 

concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos 
e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento;

2. O presente Edital terá validade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Defensoria Pública 
do Estado do Ceará.

3. A Defensoria Pública do Estado do Ceará reserva-se o direito de proceder às posses em número que atenda ao interesse 
e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes;

4. Os atos relativos ao presente ao certame, convocações, avisos e comunicados serão publicados no site www.defensoria.
ce.def.br até a homologação do certame;

5 Serão publicados no Diário Eletrônico de Justiça apenas o resultado final dos candidatos que lograrem classificação no 
certame;

6. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes a seleção pública é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado da seleção;

7. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à habilitação, classificação ou nota de 
candidatos;

8. Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato) constantes do Formulário de Inscrição, 
o candidato deverá efetuar a atualização dos dados pessoais até o quinto dia útil após a aplicação das provas;

9. Após a homologação do resultado final, o candidato deverá solicitar a atualização dos dados cadastrais junto ao Núcleo 
de Estágio da Defensoria Pública do Estado do Ceará, na Avenida Pinto Bandeira, 1111, Bairro Eng. Luciano Cavalcante, 
Fortaleza-CE, CEP: 60.811–150;

10. As alterações nos dados pessoais quanto à data de nascimento somente serão consideradas quando solicitadas depois 
da publicação da lista final de classificação, por fazer parte do critério de desempate dos candidatos;

11. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados para viabilizar os contatos necessários;
12. O(A) candidato(a) aprovado(a) deverá manter seu endereço atualizado até que se expire o prazo de validade do certame;
13. A Defensoria Pública do Estado do Ceará não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço residencial não atualizado;
b) endereço eletrônico incorreto ou não atualizado;
c) endereço de difícil acesso;
d) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
e) correspondência recebida por terceiros.
14. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos 

os atos relacionados a seleção, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a 
finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação;

15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado no site 
www.defensoria.ce.def.br e no Diário Eletrônico de Justiça;

16. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter 
irrecorrível, pela Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, aos 19 de setembro de 2017

MARIANA LOBO BOTELHO DE ALBUQUERQUE
Defensora Pública Geral do Estado

ANDRÉA PEREIRA REBOUÇAS
Supervisora do Núcleo de Estágio
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ANEXO I

ENTIDADES DE ENSINO SUPERIOR CONVENIADAS COM A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

ENTIDADE DE ENSINO

1 Centro Universitário Estácio FIC

2 Faculdade de Tecnologia Nordeste - FATENE

3 Centro Universitário 7 de Setembro - UNI7

4 UNICHRISTUS

5 Faculdade de Ensino e Cultura do Ceará - FAECE

6 Faculdade de Fortaleza - FAFOR

7 Faculdade Integrada da Grande Fortaleza - FGF

8 Faculdades Cearenses - FAC

9 Universidade Federal do Ceará - UFC

10 Universidade de Fortaleza - UNIFOR

11 Faculdade Farias Brito - FFB

12 Faculdade Nordeste - FANOR

13 Faculdade metropolitana da Grande Fortaleza - FAMETRO

14 Universidade do Ceará - UECE

15 Faculdade Maurício de Nassau

16 Faculdade Tecnologia de Informática - FATI

17 Instituto de Ensino Superior - IESF

18 Faculdade de Ciências Humanas Tecnológicas de Fortaleza

19 Faculdade Ratio

20 Faculdade Ari de Sá

21 Faculdade ATENEU

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 12/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20170008

A Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará, MARIANA LOBO BOTELHO DE ALBUQUERQUE, RG Nº 93014009609 
e CPF Nº 624.278.733-49, tendo em vista a realização do Processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 20170008, SPU Nº 4808020/2017, destinado à CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
INSTITUCIONAIS (IMPRESSOS, PLOTAGEM, SERIGRAFIA E SINALIZAÇÃO), COM A FINALIDADE DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Edital e seus 
Anexos, considerando os critérios legais e observados os preceitos das Leis Federais Nº 8.666/93 e Nº 10.520/02, resolve 
HOMOLOGAR a presente Licitação, a qual teve como EMPRESA VENCEDORA DO LOTE I – MATERIAIS IMPRESSOS: MAIS 
GRÁFICA E EDITORA EIRELI – ME, CNPJ Nº 22.167.972/0001-08, no VALOR GLOBAL DE R$ 154.866,00 (Cento e cinquenta 
e quatro mil oitocentos e sessenta e seis reais); EMPRESA VENCEDORA DO LOTE II – MATERIAIS EM SERIGRAFIA: BDS 
CONFECÇÕES E SERIGRAFIA LTDA., CNPJ Nº 74.161.373/0001-80, no VALOR GLOBAL DE R$ 23.150,00 (Vinte e três mil 
cento e cinquenta reais); EMPRESA VENCEDORA DO LOTE III – OBJETOS PERSONALIZADOS: ANTONIO LEONARDO 
FERREIRA SANTOS – ME, CNPJ Nº 13.806.931/0001-23, no VALOR GLOBAL DE R$ 18.340,00 (Dezoito mil trezentos e 
quarenta reais); EMPRESA VENCEDORA DO LOTE IV – PLOTAGEM: EURIDES PAULO CARDOSO DO NASCIMENTO – ME, 
CNPJ Nº 23.444.546/0001-37, no VALOR GLOBAL DE R$ 42.007,80 (Quarenta e dois mil e sete reais e oitenta centavos) e 
EMPRESA VENCEDORA DO LOTE V – SINALIZAÇÃO: ALUMIPLACAS SHQ NOGUEIRA INDÚSTRIA DE PLACAS LTDA.  – 
ME, CNPJ Nº 05.502.243/0001-41, no VALOR GLOBAL DE R$ 147.007,00 (Cento e quarenta e sete mil e sete reais).

Defensoria Pública-Geral do Estado do Ceará, em Fortaleza, 22 de setembro de 2017.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado do Ceará
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INTRUÇÃO NORMATIVA N° 44 DE 29 DE AGOSTO DE 2017
DISCIPLINA O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS POR IMPERIOSA NECESSIDADE DO 

SERVIÇO AOS MEMBROS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ APOSENTADOS.

A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que à Defensoria Pública do Estado do Ceará é assegurada pela Constituição Federal, em seu Art. 134, 
§2º, a autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º;

CONSIDERANDO ser competência do Defensor Público Geral a direção, coordenação e orientação da Defensoria Pública 
do Estado, nos termos do Art. 100 da Lei Complementar n° 80/1994 e do Art. 8°, I, da Resolução n° 72/2013 do Conselho 
Superior da Defensoria Pública do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 59/2012, alterada pela Resolução n.º nº 126, de 17 de abril de 2015 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Ceará que reconheceu o direito de os Membros da Defensoria Pública 
em caso de aposentadoria uma indenização relativa aos períodos de férias adquiridos e/ou ressalvadas, ainda pendentes de 
fruição.

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer parâmetros isonômicos para aqueles que gozam de direito semelhante.

CONSIDERANDO as limitações orçamentárias e financeiras impostas à Defensoria Pública, bem como os pedidos 
administrativos feitos recentemente.

RESOLVE:

Art. 1º. A indenização de férias não gozadas por imperiosa necessidade do serviço aos membros da Defensoria Pública 
aposentados fica regulada por esse essa Instrução Normativa.

Art. 2º. Os requerimentos de indenização de férias não gozadas, dirigidos ao Defensor Público Geral, dependerão da 
comprovação de impossibilidade do gozo por imperiosa necessidade do serviço público.

Art. 3º. Em caso de aposentadoria, será paga ao Membro do Defensoria Pública a indenização relativa aos períodos de 
férias adquiridos e/ou ressalvados, ainda pendentes de fruição, respeitadas as limitações orçamentárias e financeiras vigentes, 
conforme as regras a seguir:

§ 1º. Por ocasião da aposentadoria, serão indenizados os valores devidos a título de indenização por férias não gozadas, 
em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, conforme disponibilidade financeira da Defensoria Pública do Estado do 
Ceará, a ser informada, em conjunto, pela Assessoria de Desenvolvimento Institucional e Gerência Financeira.

§2°. Antes de encerrado o prazo previsto no §1º, havendo disponibilidade orçamentária e financeira, as parcelas poderão ser 
antecipadas até a quitação do débito.

Art. 4º Os casos omissos serão decididos pelo Defensor Público Geral.

SSArt. 5º. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se.
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 29 de agosto de 2017.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral


